
MUNICÍPIO DE PONTE DA BARCA

CÂMARA MUNICIPAL
_____

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO FINANCEIRA E CONTRATAÇÃO PÚBLICA

REUNIÃO ORDINÁRIA DO EXECUTIVO

DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2022

EXTRATO DA ATA Nº 25/2022
(referência sumária)

PONTO Nº: 12 - DELIBERAÇÕES DIVERSAS

12.1. - IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS (IMI 2023)

- Proposta  -

----- A Câmara Municipal deliberou aprovar a proposta e, para efeitos do constante na alínea d), nº 1, artº 25º, da

Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, submeter o assunto à Assembleia Municipal. ---------------

12.2. - PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL NO IRS

- Proposta  -

----- A Câmara Municipal deliberou aprovar a proposta e, nos termos do disposto na alínea ccc), do nº 1, do ar;go

33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, submeter o assunto à Assembleia Municipal. ------

12.3. - TAXA MUNICIPAL DE DIREITOS DE PASSAGEM

- Proposta  -

----- A Câmara Municipal deliberou aprovar a proposta e, para efeitos do constante na alínea b), do n.º 1, do art.º

25º, da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, submeter o assunto à Assembleia Municipal. -----
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12.4 - TAXA DE DERRAMA A APLICAR EM 2023

- Proposta -

----- A Câmara Municipal deliberou aprovar a proposta e, para efeitos do disposto na alínea d), do nº 1, do ar;go

25º, da Lei  nº 75/2013, de 12 de setembro, que estabelece o Regime Jurídico das Autarquias Locais,  na sua

redação atual, remeter o assunto à Assembleia Municipal. --------------------------------------------------------------------------

12.5. - TAXAS NA FEIRA QUINZENAL DE PONTE DA BARCA – ESPAÇOS DE VENDA 

- Proposta -

----- A Câmara Municipal deliberou aprovar a proposta e,  em conformidade com a alínea b), do nº 1 do art.º 25º

da Lei nº 75/2013 de 12 de setembro, na sua redação atual, remeter o assunto à Assembleia Municipal. --------------

PONTO Nº: 14 – ENCERRAMENTO

- E, nada mais havendo a tratar, o Presidente da Câmara declarou encerrada a reunião. ------------------------------------
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